
á. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

ME 
 

1~w - Caçapava do Sul 

LEI N2  036 de 01 de dezembro de 1988. 

90 
E denominada de Antonio José Lopes Jardim, a rua n-5G, 

entre as quadras 369 e 441, setor 5 e da outras provi-

dncias. 

OTOMAR OLEQUES VIVIAN, Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Es-

tado do Rio Grande do Sul, 

Faço -saber, que a C&nara Municipal, de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguite Lei: 

Art. jQ 
- É denominada de Antonio Jos6 Lopes Jardim, a rua n 2  90 

- entre as quadras 369 e .441, setor 5, desta cidade. 

Art. 22 - Esta Lei entrari em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 01 de dezenlbro 

de 1988. 
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Registre-se e 
ç 

CARLOS PESEm 

Secretário Ge: 

r 

do MunicÍpio. 


